
PA[' DOS FERRC'§i
Gobinete do Prefeito

LEI MI]MCIPAL N' 1.900/2023

TNSTITLIT No Âunruo Do
uaNtcÍpto DE PAU Dos
FERROS/RN, O DIA MUNICIPAL
DO SANFONEIRO.

A PREFEITA MIINICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, faço saber que a

Câmara Municipal de Pau dos Fenos,{RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1' - Fica instituído neste município o Dia Municipal do Sanfoneiro, a ser comemorado

anualmente em 13 (treze) de dezembro, data do aniversiiLrio do artista Luiz Gonzagq rei do baio e do

forró.

Paúgrafo Único - O dia a que se refere o caput constaní do calendrírio oficial de eventos cüturais

do Município de Pau dos Ferros/RN.

AÉ. 2' - O Dia Municipal do Foró seú celebrado através de atividades artísticas, cúttrais e

educativas anualmente.

Aú. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos F

de2023.

do Rio Grande do Norte, em 23 de março
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